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GEPS – Grupo de Estudos e Pesquisas Subaquáticas, foi criada por escritura 
pública celebrada a 17 de Março de 2004, publicada em Diário da República: III 
Série, N.º87, 2º Suplemento, de Terça-feira, 13 de Abril de 2004.  
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CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJECTIVOS 

 
Artigo 1º 

A associação GEPS – Grupo de Estudos e Pesquisas Subaquáticas é uma 
associação histórico-cultural e científica de âmbito nacional, sem fins lucrativos, e 
rege-se pelos presentes estatutos. 

 

Artigo 2º 

A GEPS tem por fins o estudo e a salvaguarda do património, Náutico 
Arqueológico e Subaquático.  

 
Artigo 3º 

A GEPS tem a sua sede em Peniche, na Rua Marechal Gomes Freire de Andrade, 
N.º 90, 1º andar. 

 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

 

Artigo 4º 

Existem as seguintes categorias de Associados: fundadores, efectivos, 
colaboradores, patrocinadores e honorários.  

 

Artigo 5º 
Os Associados podem possuir mais de uma categoria. 
 

Artigo 6º 

Pode ser membro da GEPS qualquer pessoa singular ou colectiva, nas condições de 
admissibilidade específicas para cada categoria. 
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Artigo 7º 

A admissão como Associado far-se-á sob proposta de um membro fundador ou 
efectivo, nos seguintes termos: 

 

a) Mediante deliberação da Direcção, por unanimidade, no caso das categorias 
de colaborador e patrocinador. 

b) Mediante deliberação, por unanimidade, em reunião conjunta dos três órgãos 
sociais eleitos, quando as propostas de admissão disserem respeito às 
categorias de efectivo e honorário.  

 

Artigo 8º 

Designam-se Associados fundadores os existentes à data da constituição da 
associação e cujos nomes constam na acta número um, lavrada no competente livro.  

 

Artigo 9º 

Podem ser propostos a Associados efectivos todas as pessoas singulares que 
possuam experiência e/ou qualificações em áreas interessando os objectivos da 
associação.  

 

Artigo 10º 

Constituem direitos dos Associados efectivos serem eleitos para a Direcção, a Mesa 
da Assembleia Geral e o Conselho Fiscal.  

 

Artigo 11º 

Podem ser propostos a Associados colaboradores quaisquer pessoas singulares 
que reunam os requisitos que os habilitem ao cabal desempenho de funções no 
quadro de programas da associação.  

 

Artigo 12º 

Constituem direitos dos Associados colaboradores: 

a) Serem prioritariamente convidados pela associação para participarem em 
quaisquer dos seus trabalhos. 

b) Serem nominativamente designados nos relatórios dos trabalhos em que 
participaram. 
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Artigo 13º 

1. Designam-se Associados patrocinadores quaisquer pessoas singulares ou 
colectivas que, de modo inteiramente desinteressado ou mediante 
contrapartidas exclusivamente publicitárias, apoiem materialmente a 
associação. 

2. O apoio previsto no número anterior pode ser periódico ou pontal, cabendo à 
Assembleia Geral quando da admissão do Associado, decidir do seu estatuto 
definitivo ou provisório. 

 

a) Associado Patrocinador Definitivo: Associado que apoiando materialmente 
a GEPS de forma periódica ou pontual se revista de interesse ou importância 
que lhe confira este estatuto; 

 

b) Associado Patrocinador Provisório: Associado que apoiando materialmente 
de forma pontual a GEPS, possui este estatuto enquanto se verificar a 
vigência específica do patrocínio. 

 

Artigo 14º 

Constitui direito específico dos Associados patrocinadores serem referidos nos 
actos públicos e edições da associação que se refiram ao âmbito específico do 
patrocínio, de forma definitiva ou provisória.  

 

 

Artigo 15º 

Podem ser propostos a Associados honorários quaisquer pessoas singulares ou 
colectivas que, pelos serviços prestados à associação ou à causa por ela defendida, 
ou outras quaisquer razões, se considerem merecedoras desse estatuto. 

 

Artigo 16º 

Constitui direito dos Associados honorários estarem dispensados do pagamento de 
quota. 

 

Artigo 17º 

Constituem direitos de quaisquer Associados:  

 

a) Proporem iniciativas que visem alcançar os objectivos da associação.  

b) Serem regularmente informados das actividades da associação.  

c) Usufruírem de descontos nas edições da associação e de quaisquer outras 
regalias que venham a ser estabelecidas.  
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Artigo 18º 

Os Associados fundadores, efectivos, colaboradores e patrocinadores devem 
pagar uma quota anual diferenciada a fixar em Assembleia Geral.  

 

 

Artigo 19º 

A categoria de Associado perde-se: 

 

a) Por renúncia, expressa em documento a remeter à Direcção.  

b) Por proposta da Direcção, devidamente fundamentada, a apresentar em 
Assembleia Geral e que deverá ser aprovada por maioria de três quartos dos 
votos expressos.  

 

 

Artigo 20º 

O procedimento previsto na alínea b) do Artigo 19º deverá ser comunicado pela 
Direcção aos visados, em carta registada, a expedir no prazo de oito dias a contar da 
data da sua tomada de decisão, dela cabendo recurso escrito, a interpor no prazo de 
trinta dias, através de carta registada, endereçada ao Presidente da Mesa da 
Assembleia. Este deverá então convocar a Assembleia Geral, extraordinariamente, 
no prazo de trinta dias a contar da recepção do referido recurso.  

 

 

 

CAPITULO III 

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 
 
 

Artigo 21º 

Os órgãos sociais são: 

 

a) A Assembleia Geral. 

b) A Direcção. 

c) O Conselho Fiscal. 

 

 

 



GEPS – Estatutos 

 
 

� � � � � � � � � � 	 
 � � � � � � � 
 � � � � � � � � � �

Artigo 22º 

Os candidatos aos órgãos sociais são eleitos por períodos de três anos, mediante a 
apresentação de listas para estes três órgãos em conjunto.  

 

 

Artigo 23º 

As listas podem ser subscritas pelo número de Associados equivalente ao dos 
lugares dos três órgãos sociais a preencher, e devem ser apresentados ao 
Presidente da Mesa da Assembleia cessante, para distribuição entre os Associados, 
até trinta dias antes da data da eleição.  

 

Artigo 24º 

A eleição dos titulares dos órgãos sociais faz-se por escrutínio secreto, em local e 
horário estabelecido pelo Presidente da Mesa da Assembleia e comunicado aos 
Associados votantes, por correio postal ou electrónico, 8 dias antes da sua 
realização.   

 

 

Artigo 25º 

Os Associados cessantes de qualquer órgão social exercerão as suas funções até à 
data da posse dos novos elementos.  

 

Artigo 26º 

A Assembleia Geral, é constituída por todos os Associados da associação no gozo 
dos seus direitos.  

 

Artigo 27º 

Na eleição para os órgãos sociais só poderão ser elegíveis os Associados 
fundadores e os efectivos.  

 

Artigo 28º 
A Assembleia Geral terá sessões ordinárias e extraordinárias. 
 
1. As sessões ordinárias realizar-se-ão em Fevereiro e destinam-se à eleição dos 

corpos sociais nos prazos previstos no Artigo 23º, à apresentação e aprovação 
anual do programa e dos relatórios de actividades, assim como do Relatório e 
Contas 
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2. As sessões extraordinárias realizar-se-ão em qualquer altura, por iniciativa da 
Mesa, a requerimento da Direcção ou do Conselho Fiscal, ou de, pelo menos, um 
quinto da totalidade dos Associados. 

 
a) Deste requerimento é necessário que conste a ordem de trabalhos da sessão. 

 
Artigo 29º 

A Assembleia Geral reúne em primeira Convocatória estando presentes metade dos 
Associados e em segunda Convocatória, decorridos trinta minutos do seu início, com 
qualquer número de Associados. 

 

 
Artigo 30º 

Compete à Assembleia Geral:  

 

a) Eleger os titulares da Mesa da Assembleia, da Direcção e do Conselho Fiscal. 

b) Apreciar e votar o programa e os relatórios de actividades, assim como o 
Relatório e Contas de cada ano social, apresentados pela Direcção, ouvido o 
parecer do Conselho Fiscal.  

c) Aprovar os regulamentos internos; 

d) Deliberar sobre a alteração dos estatutos; 

e) Deliberar sobre a perda do estatuto de Associado; 

f) Deliberar sobre a dissolução da associação, fixando o destino a dar ao seu 
património. 

g) Fixar o montante das jóias e das quotizações anuais. 

 

 

Artigo 31º 

As deliberações da Assembleia Geral são tomadas nos termos dos n.ºs 2, 3 e 4 do 
artigo 175º do Código Civil. 

 

 

Artigo 32º 

A cada Associado corresponde um voto. 
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Artigo 33º 

Qualquer Associado poderá mandatar outro, para efeitos de representação e 
votação, devendo esta intenção ser formalizada em carta endereçada à Mesa de 
Assembleia Geral e ser entregue antes do começo da respectiva reunião. 

 

 

 

Artigo 34º 

Sem prejuízo de qualquer outra forma de divulgação, as convocatórias para as 
Assembleias Gerais são remetidas pelo correio por meio de aviso postal ou 
electrónico a cada membro, com a antecedência mínima de oito dias, nelas se 
mencionando o dia, a hora, o local e a respectiva ordem de trabalhos.  

 

 

Artigo 35º 

A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um Presidente, um Vice-Presidente e 
um Secretário.  

 

Artigo 36º 

A Direcção é constituída por um Presidente, um Vice- Presidente, dois Secretários e 
um Tesoureiro.  

 
Artigo 37º 

A Direcção é o órgão colegial de gestão permanente e de execução da actividade da 
associação. Para tanto, compete-lhe designadamente:  

 

a) Dar execução às deliberações dos Associados fundadores e da Assembleia 
Geral. 

b) Organizar e superintender os serviços da associação.  

c) Cumprir e fazer cumprir os acordos celebrados entre a associação e terceiras 
pessoas ou entidades.  

d) Exercer as demais funções previstas neste estatuto e na lei.  
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Artigo 38º 

As decisões da Direcção são tomadas pela maioria dos votos dos presentes, salvo 

nos casos especificamente mencionados nestes estatutos. 

 
 

Artigo 39º 
O presidente da Direcção tem voto de qualidade, nos casos de empate de votos. 
 
 
 

Artigo 40º 

A associação é representada pelo Presidente da Direcção.  

 

 

Artigo 41º 

Em situações de impedimento, o Presidente da Direcção será substituído pelo Vice- 
Presidente em todos os actos de gestão e de representação.  

 
 

Artigo 42º 

A Direcção reúne ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 
que o Presidente ou, pelo menos, três dos seus membros o requeiram.  

 

 
Artigo 43º 

A Direcção só pode deliberar com a maioria dos seus membros presentes, incluindo 
obrigatoriamente o Presidente.  

 

Artigo 44º 

Em situações excepcionais de falta de quorum referido no Artigo 43º e com a 
concordância expressa do Presidente em caso de impedimento seu, a Direcção 
pode reunir ordinária ou extraordinariamente, para tal, se necessário, cooptando os 
Presidentes da Mesa da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal  
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Artigo 45º 
Para obrigar a associação em todos os seus actos e contratos, são necessárias e 
suficientes as assinaturas de dois membros da Direcção, uma das quais deverá ser 
obrigatoriamente a do Presidente. 
 
 

Artigo 46º 

Compete ao Presidente da Direcção, assinar conjuntamente com o Tesoureiro todos 
os documentos de receita e despesa, assim como as ordens de pagamento dirigidas 
à tesouraria ou a qualquer instituição de crédito onde os seus fundos estejam 
depositados. 

 

Artigo 47º 

Na ausência do Tesoureiro, um elemento da Direcção é nomeado pela Direcção 
para o substituir.  

Artigo 48º 

O Conselho Fiscal é constituído por um Presidente, um Secretário e um Relator.  

 

 
Artigo 49º 

Compete ao Conselho Fiscal:  

 

a) Verificar os balancetes de receita e de despesa, conferir os documentos de 
despesa e a legalidade dos pagamentos efectuados. 

b) Examinar a escrita.  

c) Elaborar parecer sobre as contas.  

d) Participar nas reuniões da Direcção em que sejam versadas matérias da sua 
competência e dar parecer sobre qualquer consulta que lhe seja apresentada.  

 

 
Artigo 50º 

O Conselho Fiscal reúne ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente 
sempre que o seu Presidente o convoque.  

 

Artigo 51º 

O ano social é equivalente ao ano civil.  
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Artigo 52º 

Nenhum membro dos órgãos sociais auferirá nessa qualidade, retribuição financeira, 

muito embora possa, como qualquer outro membro da associação e desde que por 

intermédio desta, ser retribuído por serviços prestados no quadro de programas 

específicos. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS FUNDOS DA GEPS 

 

 

Artigo 53º 

Constituem receitas e fundos da associação:  

 

a) As quotas dos Associados;  

b) Os rendimentos dos seus bens e quaisquer legados, doações e 
comparticipações.; 

c) Os subsídios que lhe forem atribuídos por quaisquer entidades públicas ou 
privadas; 

d) Os valores resultantes de serviços prestados pela associação ou por qualquer 
dos membros em sua representação; 

e) Os valores resultantes da venda das suas edições ou de quaisquer bens de sua 
posse ou por si produzidos.  
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 
Artigo 54º 

A GEPS poderá estabelecer protocolos com organizações nacionais ou estrangeiras 
cujo âmbito se enquadre nos seus objectivos e com elas acordar todas as formas de 
cooperação consideradas vantajosas.  

 

 

 


